
 

 

CERTIFICADO DE ALERGÉNIOS 

PRODUTO / PRODUCT CEREJA 

 

Este documento enumera os alergénios de fragrâncias de acordo com o Regulamento (CE) n.º 1223/2009, incluindo 

o Regulamento (UE) 2023/1545 da Comissão, de 26 de julho de 2023, que altera o regulamento no que diz respeito 

à rotulagem de alergénios de fragrâncias em produtos cosméticos.  

A quantificação da presença de cada substância baseia-se não só na quantidade que entra num produto por adição 

direta (Adição Diret, mas também nas quantidades que surgem como constituintes de óleos essenciais e extratos 

naturais (Indirect Nat) e como impurezas em ingredientes sintéticos (Indirect Synth) sintéticos (Synth Indireto). Em 

última análise, é o total destes elementos que é importante (Total). O total pode não ser a soma exata das adições 

diretas e indiretas devido a arredondamentos.  

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Notas: 

1 Substância incluída no anexo II do Regulamento (CE) n.º 1223/2009 relativo aos produtos cosméticos. 

2 Corresponde à qualidade comercial, que inclui o isómero principal 4-(4-Hidroxi-4-metilpentil)-3- ciclohexeno-1- 

B carboxaldeído e o isómero menor 3-(4-hidroxi-4-metilpentil)-3-ciclo-hexeno-1-carboxaldeído. 

3 Os produtos cosméticos que contenham essa substância e que não cumpram os requisitos de rotulagem 

podem beneficiar do período de transição de acordo com o Regulamento (UE) 2023/1545 da Comissão, de 26 de 

julho de 2023. 

 

As concentrações são dadas em % de peso na fórmula. As concentrações indicadas como “-” indicam que as 

substâncias são <1ppm e geralmente abaixo do nível de deteção utilizando os métodos padrão desenvolvidos 

pela Associação Internacional de Fragrâncias (IFRA) (Chaintreau et al., 2003, J. Agric. Food Chem., no prelo, e o 

Método para análise de alergénios EN16274:2021 - Quantificação de uma lista alargada de 57 alergénios 

suspeitos em materiais perfumados prontos a injetar por espetrometria de massa com cromatografia gasosa). 

 

No que respeita às matérias-primas individuais, os valores são os resultantes da análise efetuada segundo o 

método analítico acima referido e as informações fornecidas pelos fornecedores.  

Em regra, são medidos diferentes fornecimentos/lotes de produção do mesmo material e os valores aqui 

indicados baseiam-se em valores máximos históricos e em informações prestadas pelos fornecedores históricos e 

informação fornecida pelos fornecedores. Devido à complexidade da quantificação de substâncias naturais 

complexas por metodologia analítica, a declaração da sua presença não se baseia baseada em medições 

analíticas, mas sim em técnicas de rastreio durante a criação da fórmula da fragrância. 

Ao incorporar margens de segurança e considerar o limite superior de variação nos nossos cálculos, 

pretendemos garantir declarações de alergénios estáveis em várias entregas, evitando qualquer mudança de 

declaração durante a vida útil do produto de fragrância. O bloqueio das concentrações de alergénios é mais 

eficaz do que efetuar medições de cada entrega da composição da fragrância. 

As concentrações indicadas para estas substâncias representam a informação mais exata que podemos 

atualmente fornecer tecnicamente com base em matérias-primas adicionadas intencionalmente no momento do 

processo de fabrico e de acordo com o Regulamento de Produtos Cosméticos da UE (CE) n.º 1223/2009. 



 

 

No entanto, é possível que, ao longo do tempo e independentemente das nossas melhores 

intenções, possam ocorrer variações nestes níveis, particularmente devido a alterações na 

composição dos ingredientes naturais, durante a maceração ou armazenamento ou devido a outras interações 

químicas. 

 

Este é um documento gerado eletronicamente, que é válido sem assinatura. 

Este documento é fornecido apenas para fins informativos. Os dados aqui contidos foram preparados pela 

empresa acima de acordo com a sua própria metodologia e são, tanto quanto é do conhecimento da empresa, 

verdadeiros e exatos no momento da sua emissão. É da responsabilidade do cliente efetuar as suas próprias 

avaliações do(s) material(ais) em causa, incluindo no que diz respeito às aplicações de utilização final. Qualquer 

produto, marketing ou outras alegações feitas pelo cliente são da sua exclusiva responsabilidade. 

 

 


